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PROJETO DE LEI Nº  /2025
Altera a Lei 4.692, de 27 de maio de 2025, que Declara de Utilidade Pública Estadual os Muladeiros do Vale.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS DECRETA: 
Art. 1º A ementa da Lei 4.692, de 27 de maio de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Declara de Utilidade Pública Estadual o Instituto Sociocultural Muladeiros, no município de Paraíso do Tocantins – TO” 
Art. 2º O art. 1º da Lei n° 4.692, de 27 de maio de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º. Fica Declarada de Utilidade Pública Estadual o Instituto Sociocultural Muladeiros, com sede no Município de Paraíso do Tocantins - TO.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei pretende alterar a Lei 4.692, de 27 de maio de 2025, alterando o nome da associação com o intuito de atualizar a informação de forma correta.
Pelo exposto, submeto aos nobres pares o presente Projeto de Lei, na convicção de poder contar com o apoio dos meus respeitáveis pares para a sua aprovação.
Sala das Sessões, aos 23 dias de setembro de 2025.

NILTON FRANCO
Deputado Estadual
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